
ESTADO DE MATO GHQSSO 

, DE 6 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Declara de utilidade pública 
- ~ r~ a ,w1;l~~U.~~(j) mJiR$I, ])lJ ~ Mw.4§. 

© (i;j©~Jrn~~ó\@©1Rl @@ rn$~ó\@@ @~ It'!]"-\'J© <GIRl©$~@ ~ : 
Faço saber que a .hssembleia Legizlati va do Estado 

decreta e eu s~~ciono n seguinte Lei. 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública p~ 
ra todos os efeitos let~is, a ~g~ôe!~~lô ~Ü~ da cidade 

d T • L • e res agoas. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará e~ vigôr na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 

1 961, 1400 da Independência e 732 da 

de outubro 

República. 

de 
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